
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.095-A, DE 2021 
(Do Sr. Marreca Filho) 

 
Altera a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, que estabelece as 
diretrizes nacionais para o saneamento básico, para determinar que a 
alocação de recursos federais para obras seja condicionada à existência 
de projeto básico; tendo parecer da Comissão de Desenvolvimento 
Urbano, pela aprovação (relator: DEP. HILDO ROCHA). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
DESENVOLVIMENTO URBANO;  
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Desenvolvimento Urbano: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. MARRECA FILHO)

Altera a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro
de  2007,  que  estabelece  as  diretrizes
nacionais  para  o  saneamento  básico,  para
determinar  que  a  alocação  de  recursos
federais  para  obras  seja  condicionada  à
existência de projeto básico.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º O art.  50 da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007,

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso X do caput e com nova redação

em seu § 6o:

“Art. 50. ...............................................................................

I

– .........................................................................................

.............................................................................................

X  –  a  que  as  obras  financiadas  possuam  projeto

básico,  tal  como definido  no  inciso  XXV,  do  art.  6o da  Lei  no

14.133,  de  1o de  abril  de  2021,  atualizado  e  aprovado  pelos

órgãos competentes.

.............................................................................................

§ 6o As exigências previstas na alínea “a” do inciso I e

no inciso X  do  caput deste artigo não se aplicam  à destinação de

recursos  para  programas  de  desenvolvimento  institucional  do

operador de serviços públicos de saneamento básico, bem como ao

desenvolvimento de estudo técnico preliminar, tal como definido

no inciso XX, do art. 6o da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021.
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§ 6º-A Em casos excepcionais, a exigência prevista no

inciso  X  do  caput poderá  ser  atendida  após  a  assinatura  do

termo contratual, desde que justificado tecnicamente, na forma

do regulamento. 

...................................................................................  ”

(NR)

Art. 2o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O  marco  legal  do  saneamento  básico,  que  compreende  a

prestação  dos  serviços  de  abastecimento  de  água,  esgotamento  sanitário,

limpeza  urbana  e  manejo  dos  resíduos  sólidos,  passou  por  importante

redesenho em 2020,  mediante a introdução da Lei  no 14.026,  aprovada em

julho daquele ano.  Dentre outros instrumentos legais,  o novo marco alterou

substancialmente a Lei do Saneamento Básico, Lei no 11.445, de 2007.

Das principais modificações introduzidas ao setor, encontra-se

a necessidade de atendimento de 99% da população com água potável e 90%

com coleta e tratamento de esgotos, até o final de 2033. Como forma a induzir

o atendimento a essas metas de universalização, é prevista a possibilidade de

criação de blocos regionais, constituídos livremente entre estados e municípios,

para a prestação regionalizada de serviços de saneamento. Caso esses entes

não criem esses arranjos, a União poderá criá-los e, nesse caso, os recursos

não-onerosos da União poderão ser direcionados prioritariamente para essas

iniciativas.  O novo  redesenho  determina  ainda  que  a  União  prestará  apoio

técnico  e  financeiro  a  essa  regionalização,  condicionado,  entre  outras

determinações, à “licitação para concessão dos serviços ou para alienação do

controle  acionário  da  estatal  prestadora,  com  a  substituição  de  todos  os

contratos vigentes” (art. 13, inciso VI).

Entendemos que esse novo modelo irá permitir grande avanço

no  nível  de  atendimento  prestado  à  população,  principalmente  naquelas

localidades onde o investimento é menos atrativo.  Entretanto,  as mudanças *C
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descuidaram de um grande problema recorrente no financiamento das obras

públicas  deste  país  e  também  existente  no  setor  de  saneamento:  a

insuficiência  ou  má  qualidade  das  especificações  nos  estágios  iniciais  de

elaboração  dos  projetos,  quando  da  solicitação  de  financiamentos  junto  a

órgãos federais.

Esse descuido com o melhor detalhamento da solução a ser

financiada implica em maiores tempo de execução das obras, desperdícios e

custos,  uma  vez  que,  não  raro,  há  financiamentos  para  sistemas  de

saneamento  que  sequer  possuem  soluções  técnicas  ou  de  engenharia

concretas  e corretamente delimitadas.  Essas imprecisões na elaboração do

chamado “projeto básico” das obras contribuem, em grande medida, para a tão

conhecida ineficiência no gasto público.

O assunto é objeto de atenção das autoridades. No Acórdão no

1228/2021,  do  TCU,  é  indicado  que,  em  levantamento  anterior,  em  2018

(Acórdão 1079/2019),  de 38 mil  obras analisadas financiadas com recursos

federais, ao menos 14 mil (37%) se encontravam paralisadas.1 Na Funasa e na

Caixa, dois grandes financiadores de projetos de saneamento, 18% e 60% das

obras, respectivamente, estavam “paralisadas”.2

Dentre as razões o Ministro relator indica em seu voto que:

“As  principais  causas  constatadas  que  estavam

conduzindo à ocorrência de obras paralisadas e inacabadas com

recursos federais foram: (i)  deficiência técnica,  (ii)  deficiências no

fluxo  orçamentário/financeiro,  e  (iii)  abandono  das  obras  pelas

empresas contratadas.

Ao  realizar  um  aprofundamento  da  avaliação  das

causas,  chegou-se  à  conclusão  que  o  mau  planejamento  dos

empreendimentos é o principal fator de paralisação tanto para obras

de  baixo  como  de  alto  valor:  projeto  básico  deficiente,  falta  de

1  Acórdão  1228/2021.  Disponível  em  https://contas.tcu.gov.br/sagas/SvlVisualizarRelVotoAcRtf?
codFiltro=SAGAS-SESSAO-ENCERRADA&seOcultaPagina=S&item0=751644,  acessado  em
31/08/2021.

2  “Acórdão  1079/2019.  Disponível  em  https://contas.tcu.gov.br/sagas/SvlVisualizarRelVotoAcRtf?
codFiltro=SAGAS-SESSAO-ENCERRADA&seOcultaPagina=S&item0=662354,  acessado  em
31/08/2021.
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contrapartida  e  falta  de  capacidade  técnica  para  execução  do

empreendimento.”

As obras inacabadas também são objeto de preocupação para

a Câmara dos Deputados, que desde 2019 possui a Comissão Externa Sobre

Obras Inacabadas no País. Em julho de 2021 foi realizada audiência pública

sob o título  “Obras Paralisadas no Saneamento  e Recursos Hídricos”,  com

participação de representantes do TCU, CGU, Caixa,  FNDE e Ministério da

Economia.  A  questão  do  projeto  básico  novamente  foi  ressaltada  e  o

representante da CGU indicou que com a edição do Decreto no 10.496/2020 e

a  criação  do  Cadastro  Integrado  de  Projetos  de  Investimento  do  Governo

Federal  (CIPI)  tornou-se  obrigatório  o  cadastramento  de  estudos,  projetos

básicos, projetos executivos, obras, entre outras intervenções custeadas com

os orçamentos fiscal  e  da seguridade social  no âmbito  do Poder  Executivo

federal.

Como se vê as autoridades despertaram para a necessidade

de maior atenção nos estágios iniciais dos projetos e, novamente, a Câmara

dos Deputados, analisou a temática do projeto básico quando aprovou a nova

Lei de Licitações. A Lei no 14.133, de 2021, veio substituir a antiga Lei no 8.666,

de 1993. No antigo instrumento era estabelecida uma sequência simples a ser

obedecida nas contratações, começando no projeto básico, passando para o

projeto executivo e, somente depois, passando para a fase de execução das

obras.  A nova lei  introduz um melhor  detalhamento  dessas fases,  tanto  do

projeto  básico,  quanto  da  fase  preparatória  e  de  instrução  do  processo

licitatório. A definição do projeto básico, tal como consta na nova Lei em seu

artigo 6o, inciso XXV, passou a incluir a previsão de levantamentos topográficos

e cadastrais, soluções técnicas globais e localizadas, identificação dos tipos de

serviços  a  executar  e  dos materiais  e  equipamentos a incorporar,  além de

outras especificidades. Da mesma forma, o estudo técnico preliminar passou

por  definição  em  Lei  (inciso  XX  do  citado  artigo)  e  passou  a  integrar

formalmente a fase preparatória do processo licitatório.

Isto  posto,  entendemos  como  fundamental  incluir  no

ordenamento  legal  do  saneamento  básico  que  a  existência  de  um  projeto

básico seja pré-requisito para o financiamento dessas iniciativas com recursos *C
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federais. Esse é o objetivo do presente projeto de lei. Mediante alteração no

art.  50  da  Lei  de  Saneamento,  Lei  no 11.445,  de  2007,  propomos  que  a

alocação de recursos públicos da União esteja condicionada à existência de

projeto básico, este nos termos assim definidos na nova Lei de Licitações, com

todo o detalhamento aqui relatado anteriormente.

Sabe-se  que essa exigência  consta  hoje  nos  normativos  do

Poder Executivo que regulamentam a aplicação dos recursos federais. Essa

obrigação, entretanto, não deve ficar ao sabor das decisões circunstanciais de

cada governo,  mas consignada em texto de Lei,  como forma de dar  maior

segurança jurídica aos atores envolvidos, tanto os agentes do próprio Governo

Federal quanto os tomadores dos recursos.

Desta maneira, não haverá possiblidade de que recursos sejam

liberados  sem  que  a  solução  para  os  problemas  tenha  sido  corretamente

estudada,  dimensionada  e  orçada.  Entendemos  que  a  incorporação  dessa

obrigação  na  Lei  trará  benefícios  para  as  prestadoras  dos  serviços  de

saneamento, empresas de engenharia e de projeto, para a execução das obras

públicas e para a gestão das obras pela Administração.

O nosso projeto prevê, no entanto, uma exceção para permitir

o  repasse  de  recursos.  Estes  serão  permitidos  para  ações  de  apoio

institucional e para a elaboração de estudos técnicos preliminares. Assim, a

União  poderá  auxiliar  os  estágios  iniciais  das  obras,  em  estruturações

gerenciais  ou  administrativas  ou  simplesmente  suprir  eventuais  faltas  de

expertise  técnica  dos  entes.  Estamos  prevendo  também  que,  em  casos

excepcionais, apresentação do projeto básico possa ocorrer após a assinatura

do termo contratual, desde justificado tecnicamente, na forma do regulamento.

Temos a certeza de que a aprovação do projeto irá contribuir

de  maneira  finalística  com a  melhoria  do  gasto  público  e  dos  serviços  de

saneamento oferecidos para a população brasileira. Assim, conclamamos os

nobres pares para a aprovação da presente proposição.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.
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Deputado MARRECA FILHO
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.445, DE 5 DE JANEIRO DE 2007 
 

 

Estabelece as diretrizes nacionais para o 

saneamento básico; cria o Comitê 

Interministerial de Saneamento Básico; altera 

as Leis nºs 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 

8.666, de 21 de junho de 1993, e 8.987, de 13 

de fevereiro de 1995; e revoga a Lei nº 6.528, 

de 11 de maio de 1978. (Ementa com redação 

dada pela Lei nº 14.026, de 15/7/2020) 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DA POLÍTICA FEDERAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 50. A alocação de recursos públicos federais e os financiamentos com recursos 

da União ou com recursos geridos ou operados por órgãos ou entidades da União serão feitos 

em conformidade com as diretrizes e objetivos estabelecidos nos arts. 48 e 49 desta Lei e com 

os planos de saneamento básico e condicionados:  

I - ao alcance de índices mínimos de:  

a) desempenho do prestador na gestão técnica, econômica e financeira dos serviços; 

e (Alínea com redação dada pela Lei nº 14.026, de 15/7/2020) 

b) eficiência e eficácia na prestação dos serviços públicos de saneamento básico; 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 14.026, de 15/7/2020) 

II - à operação adequada e à manutenção dos empreendimentos anteriormente 

financiados com os recursos mencionados no caput deste artigo. (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 14.026, de 15/7/2020) 

III - à observância das normas de referência para a regulação da prestação dos 

serviços públicos de saneamento básico expedidas pela ANA; (Inciso acrescido pela Lei nº 

14.026, de 15/7/2020) 

IV - ao cumprimento de índice de perda de água na distribuição, conforme definido 

em ato do Ministro de Estado do Desenvolvimento Regional; (Inciso acrescido pela Lei nº 

14.026, de 15/7/2020) 

V - ao fornecimento de informações atualizadas para o Sinisa, conforme critérios, 

métodos e periodicidade estabelecidos pelo Ministério do Desenvolvimento Regional; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 14.026, de 15/7/2020) 

VI - à regularidade da operação a ser financiada, nos termos do inciso XIII do caput 

do art. 3º desta Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.026, de 15/7/2020) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14026-15-julho-2020-790419-publicacaooriginal-161096-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14026-15-julho-2020-790419-publicacaooriginal-161096-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14026-15-julho-2020-790419-publicacaooriginal-161096-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14026-15-julho-2020-790419-publicacaooriginal-161096-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14026-15-julho-2020-790419-publicacaooriginal-161096-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14026-15-julho-2020-790419-publicacaooriginal-161096-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14026-15-julho-2020-790419-publicacaooriginal-161096-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14026-15-julho-2020-790419-publicacaooriginal-161096-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14026-15-julho-2020-790419-publicacaooriginal-161096-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14026-15-julho-2020-790419-publicacaooriginal-161096-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14026-15-julho-2020-790419-publicacaooriginal-161096-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14026-15-julho-2020-790419-publicacaooriginal-161096-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14026-15-julho-2020-790419-publicacaooriginal-161096-pl.html
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VII - à estruturação de prestação regionalizada; (Inciso acrescido pela Lei nº 

14.026, de 15/7/2020) 

VIII - à adesão pelos titulares dos serviços públicos de saneamento básico à 

estrutura de governança correspondente em até 180 (cento e oitenta) dias contados de sua 

instituição, nos casos de unidade regional de saneamento básico, blocos de referência e gestão 

associada; e (Inciso acrescido pela Lei nº 14.026, de 15/7/2020) 

IX - à constituição da entidade de governança federativa no prazo estabelecido no 

inciso VIII do caput deste artigo. (Inciso acrescido pela Lei nº 14.026, de 15/7/2020) 

§ 1º Na aplicação de recursos não onerosos da União, serão priorizados os 

investimentos de capital que viabilizem a prestação de serviços regionalizada, por meio de 

blocos regionais, quando a sua sustentabilidade econômico-financeira não for possível apenas 

com recursos oriundos de tarifas ou taxas, mesmo após agrupamento com outros Municípios 

do Estado, e os investimentos que visem ao atendimento dos Municípios com maiores déficits 

de saneamento cuja população não tenha capacidade de pagamento compatível com a 

viabilidade econômico-financeira dos serviços. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

14.026, de 15/7/2020) 

§ 2º A União poderá instituir e orientar a execução de programas de incentivo à 

execução de projetos de interesse social na área de saneamento básico com participação de 

investidores privados, mediante operações estruturadas de financiamentos realizados com 

recursos de fundos privados de investimento, de capitalização ou de previdência complementar, 

em condições compatíveis com a natureza essencial dos serviços públicos de saneamento 

básico.  

§ 3º É vedada a aplicação de recursos orçamentários da União na administração, 

operação e manutenção de serviços públicos de saneamento básico não administrados por órgão 

ou entidade federal, salvo por prazo determinado em situações de eminente risco à saúde 

pública e ao meio ambiente.  

§ 4º Os recursos não onerosos da União, para subvenção de ações de saneamento 

básico promovidas pelos demais entes da Federação, serão sempre transferidos para 

Municípios, o Distrito Federal ou Estados.  

§ 5º No fomento à melhoria da prestação dos serviços públicos de saneamento 

básico, a União poderá conceder benefícios ou incentivos orçamentários, fiscais ou creditícios 

como contrapartida ao alcance de metas de desempenho operacional previamente estabelecidas. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 14.026, de 15/7/2020) 

§ 6º A exigência prevista na alínea a do inciso I do caput deste artigo não se aplica 

à destinação de recursos para programas de desenvolvimento institucional do operador de 

serviços públicos de saneamento básico.  

§ 7º (VETADO).  

§ 8º A manutenção das condições e do acesso aos recursos referidos no caput deste 

artigo dependerá da continuidade da observância dos atos normativos e da conformidade dos 

órgãos e das entidades reguladoras ao disposto no inciso III do caput deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 14.026, de 15/7/2020) 

§ 9º A restrição de acesso a recursos públicos federais e a financiamentos decorrente 

do descumprimento do inciso III do caput deste artigo não afetará os contratos celebrados 

anteriormente à sua instituição e as respectivas previsões de desembolso. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 14.026, de 15/7/2020) 

§ 10. O disposto no inciso III do caput deste artigo não se aplica às ações de 

saneamento básico em: 

I - áreas rurais; 

II - comunidades tradicionais, incluídas áreas quilombolas; e 

III - terras indígenas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.026, de 15/7/2020) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14026-15-julho-2020-790419-publicacaooriginal-161096-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14026-15-julho-2020-790419-publicacaooriginal-161096-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14026-15-julho-2020-790419-publicacaooriginal-161096-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14026-15-julho-2020-790419-publicacaooriginal-161096-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14026-15-julho-2020-790419-publicacaooriginal-161096-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14026-15-julho-2020-790419-publicacaooriginal-161096-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14026-15-julho-2020-790419-publicacaooriginal-161096-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14026-15-julho-2020-790419-publicacaooriginal-161096-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14026-15-julho-2020-790419-publicacaooriginal-161096-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14026-15-julho-2020-790419-publicacaooriginal-161096-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14026-15-julho-2020-790419-publicacaooriginal-161096-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14026-15-julho-2020-790419-publicacaooriginal-161096-pl.html
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§ 11. A União poderá criar cursos de capacitação técnica dos gestores públicos 

municipais, em consórcio ou não com os Estados, para a elaboração e implementação dos 

planos de saneamento básico. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.026, de 15/7/2020) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 14.026, de 15/7/2020) 

 

Art. 51. O processo de elaboração e revisão dos planos de saneamento básico deverá 

prever sua divulgação em conjunto com os estudos que os fundamentarem, o recebimento de 

sugestões e críticas por meio de consulta ou audiência pública e, quando previsto na legislação 

do titular, análise e opinião por órgão colegiado criado nos termos do art. 47 desta Lei.  

Parágrafo único. A divulgação das propostas dos planos de saneamento básico e 

dos estudos que as fundamentarem dar-se-á por meio da disponibilização integral de seu teor a 

todos os interessados, inclusive por meio da internet e por audiência pública.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 
 

 

Lei de Licitações e Contratos Administrativos.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DAS DEFINIÇÕES 

 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:  

I - órgão: unidade de atuação integrante da estrutura da Administração Pública;  

II - entidade: unidade de atuação dotada de personalidade jurídica;  

III - Administração Pública: administração direta e indireta da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive as entidades com personalidade jurídica de 

direito privado sob controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas;  

IV - Administração: órgão ou entidade por meio do qual a Administração Pública 

atua;  

V - agente público: indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação, designação, 

contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprego 

ou função em pessoa jurídica integrante da Administração Pública;  

VI - autoridade: agente público dotado de poder de decisão;  

VII - contratante: pessoa jurídica integrante da Administração Pública responsável 

pela contratação;  

VIII - contratado: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, 

signatária de contrato com a Administração;  

IX - licitante: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, que 

participa ou manifesta a intenção de participar de processo licitatório, sendo-lhe equiparável, 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14026-15-julho-2020-790419-publicacaooriginal-161096-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14026-15-julho-2020-790419-veto-republicacao-161106-pl.html
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para os fins desta Lei, o fornecedor ou o prestador de serviço que, em atendimento à solicitação 

da Administração, oferece proposta;  

X - compra: aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma só vez ou 

parceladamente, considerada imediata aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da 

ordem de fornecimento;  

XI - serviço: atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada 

utilidade, intelectual ou material, de interesse da Administração;  

XII - obra: toda atividade estabelecida, por força de lei, como privativa das 

profissões de arquiteto e engenheiro que implica intervenção no meio ambiente por meio de um 

conjunto harmônico de ações que, agregadas, formam um todo que inova o espaço físico da 

natureza ou acarreta alteração substancial das características originais de bem imóvel;  

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 

podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado;  

XIV - bens e serviços especiais: aqueles que, por sua alta heterogeneidade ou 

complexidade, não podem ser descritos na forma do inciso XIII do caput deste artigo, exigida 

justificativa prévia do contratante;  

XV - serviços e fornecimentos contínuos: serviços contratados e compras realizadas 

pela Administração Pública para a manutenção da atividade administrativa, decorrentes de 

necessidades permanentes ou prolongadas;  

XVI - serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra: 

aqueles cujo modelo de execução contratual exige, entre outros requisitos, que:  

a) os empregados do contratado fiquem à disposição nas dependências do 

contratante para a prestação dos serviços;   

b) o contratado não compartilhe os recursos humanos e materiais disponíveis de 

uma contratação para execução simultânea de outros contratos;   

 c) o contratado possibilite a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, 

controle e supervisão dos recursos humanos alocados aos seus contratos;   

XVII - serviços não contínuos ou contratados por escopo: aqueles que impõem ao 

contratado o dever de realizar a prestação de um serviço específico em período predeterminado, 

podendo ser prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do 

objeto;  

XVIII - serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 

intelectual: aqueles realizados em trabalhos relativos a:  

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos e projetos executivos;   

b) pareceres, perícias e avaliações em geral;   

c) assessorias e consultorias técnicas e auditorias financeiras e tributárias;   

d) fiscalização, supervisão e gerenciamento de obras e serviços;   

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais e administrativas;   

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;   

g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico;   

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de campo e 

laboratoriais, instrumentação e monitoramento de parâmetros específicos de obras e do meio 

ambiente e demais serviços de engenharia que se enquadrem na definição deste inciso;   

XIX - notória especialização: qualidade de profissional ou de empresa cujo 

conceito, no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 

experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos 

relacionados com suas atividades, permite inferir que o seu trabalho é essencial e 

reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato;  

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do 

planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor 
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solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados 

caso se conclua pela viabilidade da contratação;  

XXI - serviço de engenharia: toda atividade ou conjunto de atividades destinadas a 

obter determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse para a Administração e que, 

não enquadradas no conceito de obra a que se refere o inciso XII do caput deste artigo, são 

estabelecidas, por força de lei, como privativas das profissões de arquiteto e engenheiro ou de 

técnicos especializados, que compreendem:  

a) serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia que tem por objeto 

ações, objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, de manutenção, de 

adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com preservação das características 

originais dos bens;   

b) serviço especial de engenharia: aquele que, por sua alta heterogeneidade ou 

complexidade, não pode se enquadrar na definição constante da alínea "a" deste inciso;   

XXII - obras, serviços e fornecimentos de grande vulto: aqueles cujo valor estimado 

supera R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais);  

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e 

serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:  

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato 

e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;   

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos 

preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das 

partes que não contiverem informações sigilosas;   

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;   

d) requisitos da contratação;   

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato 

deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;   

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será 

acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;   

g) critérios de medição e de pagamento;   

h) forma e critérios de seleção do fornecedor;   

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros 

utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de 

documento separado e classificado;   

j) adequação orçamentária;   

XXIV - anteprojeto: peça técnica com todos os subsídios necessários à elaboração 

do projeto básico, que deve conter, no mínimo, os seguintes elementos:  

a) demonstração e justificativa do programa de necessidades, avaliação de demanda 

do público-alvo, motivação técnico-econômico-social do empreendimento, visão global dos 

investimentos e definições relacionadas ao nível de serviço desejado;   

b) condições de solidez, de segurança e de durabilidade;   

c) prazo de entrega;   

d) estética do projeto arquitetônico, traçado geométrico e/ou projeto da área de 

influência, quando cabível;   

e) parâmetros de adequação ao interesse público, de economia na utilização, de 

facilidade na execução, de impacto ambiental e de acessibilidade;   

f) proposta de concepção da obra ou do serviço de engenharia;   

g) projetos anteriores ou estudos preliminares que embasaram a concepção 

proposta;   

h) levantamento topográfico e cadastral;   
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i) pareceres de sondagem;   

j) memorial descritivo dos elementos da edificação, dos componentes construtivos 

e dos materiais de construção, de forma a estabelecer padrões mínimos para a contratação;   

XXV - projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível 

de precisão adequado para definir e dimensionar a obra ou o serviço, ou o complexo de obras 

ou de serviços objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos 

preliminares, que assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental 

do empreendimento e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e 

do prazo de execução, devendo conter os seguintes elementos:  

a) levantamentos topográficos e cadastrais, sondagens e ensaios geotécnicos, 

ensaios e análises laboratoriais, estudos socioambientais e demais dados e levantamentos 

necessários para execução da solução escolhida;   

b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a 

evitar, por ocasião da elaboração do projeto executivo e da realização das obras e montagem, a 

necessidade de reformulações ou variantes quanto à qualidade, ao preço e ao prazo inicialmente 

definidos;   

c) identificação dos tipos de serviços a executar e dos materiais e equipamentos a 

incorporar à obra, bem como das suas especificações, de modo a assegurar os melhores 

resultados para o empreendimento e a segurança executiva na utilização do objeto, para os fins 

a que se destina, considerados os riscos e os perigos identificáveis, sem frustrar o caráter 

competitivo para a sua execução;   

d) informações que possibilitem o estudo e a definição de métodos construtivos, de 

instalações provisórias e de condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter 

competitivo para a sua execução;   

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendidos 

a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados 

necessários em cada caso;   

f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos de 

serviços e fornecimentos propriamente avaliados, obrigatório exclusivamente para os regimes 

de execução previstos nos incisos I, II, III, IV e VII do caput do art. 46 desta Lei;   

XXVI - projeto executivo: conjunto de elementos necessários e suficientes à 

execução completa da obra, com o detalhamento das soluções previstas no projeto básico, a 

identificação de serviços, de materiais e de equipamentos a serem incorporados à obra, bem 

como suas especificações técnicas, de acordo com as normas técnicas pertinentes;  

XXVII - matriz de riscos: cláusula contratual definidora de riscos e de 

responsabilidades entre as partes e caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial 

do contrato, em termos de ônus financeiro decorrente de eventos supervenientes à contratação, 

contendo, no mínimo, as seguintes informações:  

a) listagem de possíveis eventos supervenientes à assinatura do contrato que possam 

causar impacto em seu equilíbrio econômico-financeiro e previsão de eventual necessidade de 

prolação de termo aditivo por ocasião de sua ocorrência;   

b) no caso de obrigações de resultado, estabelecimento das frações do objeto com 

relação às quais haverá liberdade para os contratados inovarem em soluções metodológicas ou 

tecnológicas, em termos de modificação das soluções previamente delineadas no anteprojeto 

ou no projeto básico;   

c) no caso de obrigações de meio, estabelecimento preciso das frações do objeto 

com relação às quais não haverá liberdade para os contratados inovarem em soluções 

metodológicas ou tecnológicas, devendo haver obrigação de aderência entre a execução e a 

solução predefinida no anteprojeto ou no projeto básico, consideradas as características do 

regime de execução no caso de obras e serviços de engenharia;   
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XXVIII - empreitada por preço unitário: contratação da execução da obra ou do 

serviço por preço certo de unidades determinadas;  

XXIX - empreitada por preço global: contratação da execução da obra ou do serviço 

por preço certo e total;  

XXX - empreitada integral: contratação de empreendimento em sua integralidade, 

compreendida a totalidade das etapas de obras, serviços e instalações necessárias, sob inteira 

responsabilidade do contratado até sua entrega ao contratante em condições de entrada em 

operação, com características adequadas às finalidades para as quais foi contratado e atendidos 

os requisitos técnicos e legais para sua utilização com segurança estrutural e operacional;  

XXXI - contratação por tarefa: regime de contratação de mão de obra para pequenos 

trabalhos por preço certo, com ou sem fornecimento de materiais;  

XXXII - contratação integrada: regime de contratação de obras e serviços de 

engenharia em que o contratado é responsável por elaborar e desenvolver os projetos básico e 

executivo, executar obras e serviços de engenharia, fornecer bens ou prestar serviços especiais 

e realizar montagem, teste, pré-operação e as demais operações necessárias e suficientes para a 

entrega final do objeto;  

XXXIII - contratação semi-integrada: regime de contratação de obras e serviços de 

engenharia em que o contratado é responsável por elaborar e desenvolver o projeto executivo, 

executar obras e serviços de engenharia, fornecer bens ou prestar serviços especiais e realizar 

montagem, teste, pré-operação e as demais operações necessárias e suficientes para a entrega 

final do objeto;  

XXXIV - fornecimento e prestação de serviço associado: regime de contratação em 

que, além do fornecimento do objeto, o contratado responsabiliza-se por sua operação, 

manutenção ou ambas, por tempo determinado;  

XXXV - licitação internacional: licitação processada em território nacional na qual 

é admitida a participação de licitantes estrangeiros, com a possibilidade de cotação de preços 

em moeda estrangeira, ou licitação na qual o objeto contratual pode ou deve ser executado no 

todo ou em parte em território estrangeiro;  

XXXVI - serviço nacional: serviço prestado em território nacional, nas condições 

estabelecidas pelo Poder Executivo federal;  

XXXVII - produto manufaturado nacional: produto manufaturado produzido no 

território nacional de acordo com o processo produtivo básico ou com as regras de origem 

estabelecidas pelo Poder Executivo federal;  

XXXVIII - concorrência: modalidade de licitação para contratação de bens e 

serviços especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, cujo critério de 

julgamento poderá ser:  

a) menor preço;   

b) melhor técnica ou conteúdo artístico;   

c) técnica e preço;   

d) maior retorno econômico;   

e) maior desconto;   

XXXIX - concurso: modalidade de licitação para escolha de trabalho técnico, 

científico ou artístico, cujo critério de julgamento será o de melhor técnica ou conteúdo artístico, 

e para concessão de prêmio ou remuneração ao vencedor;  

XL - leilão: modalidade de licitação para alienação de bens imóveis ou de bens 

móveis inservíveis ou legalmente apreendidos a quem oferecer o maior lance;  

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços 

comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto;  

XLII - diálogo competitivo: modalidade de licitação para contratação de obras, 

serviços e compras em que a Administração Pública realiza diálogos com licitantes previamente 
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selecionados mediante critérios objetivos, com o intuito de desenvolver uma ou mais 

alternativas capazes de atender às suas necessidades, devendo os licitantes apresentar proposta 

final após o encerramento dos diálogos;  

XLIII - credenciamento: processo administrativo de chamamento público em que a 

Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, 

preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executar o 

objeto quando convocados;  

XLIV - pré-qualificação: procedimento seletivo prévio à licitação, convocado por 

meio de edital, destinado à análise das condições de habilitação, total ou parcial, dos 

interessados ou do objeto;  

XLV - sistema de registro de preços: conjunto de procedimentos para realização, 

mediante contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de registro 

formal de preços relativos a prestação de serviços, a obras e a aquisição e locação de bens para 

contratações futuras;  

XLVI - ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com 

característica de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os 

preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas, conforme as 

disposições contidas no edital da licitação, no aviso ou instrumento de contratação direta e nas 

propostas apresentadas;  

XLVII - órgão ou entidade gerenciadora: órgão ou entidade da Administração 

Pública responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo 

gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente;  

XLVIII - órgão ou entidade participante: órgão ou entidade da Administração 

Pública que participa dos procedimentos iniciais da contratação para registro de preços e integra 

a ata de registro de preços;  

XLIX - órgão ou entidade não participante: órgão ou entidade da Administração 

Pública que não participa dos procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não 

integra a ata de registro de preços;  

L - comissão de contratação: conjunto de agentes públicos indicados pela 

Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de receber, examinar e julgar 

documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares;  

LI - catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras: sistema 

informatizado, de gerenciamento centralizado e com indicação de preços, destinado a permitir 

a padronização de itens a serem adquiridos pela Administração Pública e que estarão 

disponíveis para a licitação;  

LII - sítio eletrônico oficial: sítio da internet, certificado digitalmente por autoridade 

certificadora, no qual o ente federativo divulga de forma centralizada as informações e os 

serviços de governo digital dos seus órgãos e entidades;  

LIII - contrato de eficiência: contrato cujo objeto é a prestação de serviços, que 

pode incluir a realização de obras e o fornecimento de bens, com o objetivo de proporcionar 

economia ao contratante, na forma de redução de despesas correntes, remunerado o contratado 

com base em percentual da economia gerada;  

LIV - seguro-garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações 

assumidas pelo contratado;  

LV - produtos para pesquisa e desenvolvimento: bens, insumos, serviços e obras 

necessários para atividade de pesquisa científica e tecnológica, desenvolvimento de tecnologia 

ou inovação tecnológica, discriminados em projeto de pesquisa;  

LVI - sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor 

expressivamente superior aos preços referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a 

licitação ou a contratação for por preços unitários de serviço, seja do valor global do objeto, se 
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a licitação ou a contratação for por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada;  

LVII - superfaturamento: dano provocado ao patrimônio da Administração, 

caracterizado, entre outras situações, por:  

a) medição de quantidades superiores às efetivamente executadas ou fornecidas;   

b) deficiência na execução de obras e de serviços de engenharia que resulte em 

diminuição da sua qualidade, vida útil ou segurança;   

c) alterações no orçamento de obras e de serviços de engenharia que causem 

desequilíbrio econômico-financeiro do contrato em favor do contratado;   

d) outras alterações de cláusulas financeiras que gerem recebimentos contratuais 

antecipados, distorção do cronograma físico-financeiro, prorrogação injustificada do prazo 

contratual com custos adicionais para a Administração ou reajuste irregular de preços;   

LVIII - reajustamento em sentido estrito: forma de manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro de contrato consistente na aplicação do índice de correção monetária 

previsto no contrato, que deve retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a 

adoção de índices específicos ou setoriais;  

LIX - repactuação: forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de 

contrato utilizada para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra 

ou predominância de mão de obra, por meio da análise da variação dos custos contratuais, 

devendo estar prevista no edital com data vinculada à apresentação das propostas, para os custos 

decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio 

coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, para os custos decorrentes da mão de obra;  

LX - agente de contratação: pessoa designada pela autoridade competente, entre 

servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da Administração 

Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento 

licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até 

a homologação.  

 

CAPÍTULO IV 

DOS AGENTES PÚBLICOS 

 

Art. 7º Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem as normas 

de organização administrativa indicarem, promover gestão por competências e designar agentes 

públicos para o desempenho das funções essenciais à execução desta Lei que preencham os 

seguintes requisitos:  

I - sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros 

permanentes da Administração Pública;  

II - tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação 

compatível ou qualificação atestada por certificação profissional emitida por escola de governo 

criada e mantida pelo poder público; e  

III - não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da 

Administração nem tenham com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil.  

§ 1º A autoridade referida no caput deste artigo deverá observar o princípio da 

segregação de funções, vedada a designação do mesmo agente público para atuação simultânea 

em funções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e 

de ocorrência de fraudes na respectiva contratação.  

§ 2º O disposto no caput e no § 1º deste artigo, inclusive os requisitos estabelecidos, 

também se aplica aos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração.  
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 14.026, DE 15 DE JULHO DE 2020 
 

 

Atualiza o marco legal do saneamento básico e 

altera a Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, 

para atribuir à Agência Nacional de Águas e 

Saneamento Básico (ANA) competência para 

editar normas de referência sobre o serviço de 

saneamento, a Lei nº 10.768, de 19 de 

novembro de 2003, para alterar o nome e as 

atribuições do cargo de Especialista em 

Recursos Hídricos, a Lei nº 11.107, de 6 de abril 

de 2005, para vedar a prestação por contrato de 

programa dos serviços públicos de que trata o 

art. 175 da Constituição Federal, a Lei nº 

11.445, de 5 de janeiro de 2007, para aprimorar 

as condições estruturais do saneamento básico 

no País, a Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, 

para tratar dos prazos para a disposição final 

ambientalmente adequada dos rejeitos, a Lei nº 

13.089, de 12 de janeiro de 2015 (Estatuto da 

Metrópole), para estender seu âmbito de 

aplicação às microrregiões, e a Lei nº 13.529, 

de 4 de dezembro de 2017, para autorizar a 

União a participar de fundo com a finalidade 

exclusiva de financiar serviços técnicos 

especializados.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. Decreto disporá sobre o apoio técnico e financeiro da União à adaptação 

dos serviços públicos de saneamento básico às disposições desta Lei, observadas as seguintes 

etapas:  

I - adesão pelo titular a mecanismo de prestação regionalizada;  

II - estruturação da governança de gestão da prestação regionalizada;  

III - elaboração ou atualização dos planos regionais de saneamento básico, os quais 

devem levar em consideração os ambientes urbano e rural;  

IV - modelagem da prestação dos serviços em cada bloco, urbano e rural, com base 

em estudos de viabilidade técnica, econômica e ambiental (EVTEA);  

V - alteração dos contratos de programa vigentes, com vistas à transição para o novo 

modelo de prestação;  

VI - licitação para concessão dos serviços ou para alienação do controle acionário 

da estatal prestadora, com a substituição de todos os contratos vigentes.  
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§ 1º Caso a transição referida no inciso V do caput deste artigo exija a substituição 

de contratos com prazos distintos, estes poderão ser reduzidos ou prorrogados, de maneira a 

convergir a data de término com o início do contrato de concessão definitivo, observando-se 

que:  

I - na hipótese de redução do prazo, o prestador será indenizado na forma do art. 37 

da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; e  

II - na hipótese de prorrogação do prazo, proceder-se-á, caso necessário, à revisão 

extraordinária, na forma do inciso II do caput do art. 38 da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 

2007.  

§ 2º O apoio da União será condicionado a compromisso de conclusão das etapas 

de que trata o caput deste artigo pelo titular do serviço, que ressarcirá as despesas incorridas em 

caso de descumprimento desse compromisso.  

§ 3º Na prestação dos serviços públicos de saneamento básico, os Municípios que 

obtiverem a aprovação do Poder Executivo, nos casos de concessão, e da respectiva Câmara 

Municipal, nos casos de privatização, terão prioridade na obtenção de recursos públicos federais 

para a elaboração do plano municipal de saneamento básico.  

§ 4º Os titulares que elegerem entidade de regulação de outro ente federativo terão 

prioridade na obtenção de recursos públicos federais para a elaboração do plano municipal de 

saneamento básico.  

 

Art. 14. Em caso de alienação de controle acionário de empresa pública ou 

sociedade de economia mista prestadora de serviços públicos de saneamento básico, os 

contratos de programa ou de concessão em execução poderão ser substituídos por novos 

contratos de concessão, observando-se, quando aplicável, o Programa Estadual de 

Desestatização.  

§ 1º Caso o controlador da empresa pública ou da sociedade de economia mista não 

manifeste a necessidade de alteração de prazo, de objeto ou de demais cláusulas do contrato no 

momento da alienação, ressalvado o disposto no § 1º do art.11-B da Lei nº 11.445, de 5 de 

janeiro de 2007, fica dispensada anuência prévia da alienação pelos entes públicos que 

formalizaram o contrato de programa.  

§ 2º Caso o controlador da empresa pública ou da sociedade de economia mista 

proponha alteração de prazo, de objeto ou de demais cláusulas do contrato de que trata este 

artigo antes de sua alienação, deverá ser apresentada proposta de substituição dos contratos 

existentes aos entes públicos que formalizaram o contrato de programa.  

§ 3º Os entes públicos que formalizaram o contrato de programa dos serviços terão 

o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado do recebimento da comunicação da proposta de 

que trata o § 2º deste artigo, para manifestarem sua decisão.  

§ 4º A decisão referida no § 3º deste artigo deverá ser tomada pelo ente público que 

formalizou o contrato de programa com as empresas públicas e sociedades de economia mista.  

§ 5º A ausência de manifestação dos entes públicos que formalizaram o contrato de 

programa no prazo estabelecido no § 3º deste artigo configurará anuência à proposta de que 

trata o § 2º deste artigo.  

§ 6º (VETADO).  

§ 7º (VETADO). 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

NÚMERO DO ACÓRDÃO 

ACÓRDÃO 1228/2021 - PLENÁRIO 

 

RELATOR 
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VITAL DO RÊGO 

 

PROCESSO 

021.731/2019-5 launch 

TIPO DE PROCESSO 

ACOMPANHAMENTO (ACOM) 

 

DATA DA SESSÃO 

26/05/2021 

 

NÚMERO DA ATA 

18/2021 - Plenário 

INTERESSADO / RESPONSÁVEL / RECORRENTE 

3. Responsáveis: não há. 

 

ENTIDADE 

Ministério da Economia. 

 

REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

Não atuou. 

 

UNIDADE TÉCNICA 

Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura Urbana (SeinfraUrbana). 

 

REPRESENTANTE LEGAL 

não há. 

 

ASSUNTO 

Acompanhamento realizado para avaliar o atual cenário e a evolução da situação das obras 

paralisadas no país financiadas com recursos da União. 

 

SUMÁRIO 

DIAGNÓSTICO DAS OBRAS PARALISADAS. ACOMPANHAMENTO. ALTERAÇÃO 

DOS BANCOS DE DADOS DO PAC E DA CEF. DETERMINAÇÃO. CIÊNCIA. 

 

ACÓRDÃO 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia o primeiro acompanhamento da 

auditoria operacional realizada pela Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura Urbana 

(SeinfraUrbana) , com vistas a avaliar o atual cenário das obras paralisadas no país, financiadas 

com recursos da União, em atendimento ao subitem 9.3. do Acórdão 1079/2019-TCU-Plenário; 

 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do Plenário, 

em: 

 

9.1. determinar, com fulcro no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 250, inciso II, do 

Regimento Interno do Tribunal de Contas da União: 

 

9.1.1. aos órgãos e entidades listados a seguir e a todos os demais cujas informações estejam 

pendentes que, no prazo de 30 (trinta) dias, encaminhem ao Ministério da Economia, no formato 

definido por essa pasta, informações atualizadas de seus respectivos contratos de obras públicas, 
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indicando, no mínimo, aquelas constantes do art. 2º, inciso VII, do Decreto 10.012/2019 e 

atentando para que a informação denominada "situação da execução do empreendimento", 

solicitada na alínea 'g' do citado dispositivo normativo, esteja uniformizada nos termos 

determinados no subitem 9.1.3 do Acórdão 1079/2019-TCU-Plenário, esclarecendo ainda se há 

intenção de dar continuidade a cada contrato ou outras providências que serão adotadas: 

 

1 - Ministério da Infraestrutura 

 

2 - Ministério de Minas e Energia 

 

3 - Ministério da Cidadania 

 

4 - Ministério da Educação 

 

5 - Ministério da Saúde 

 

6 - Ministério do Turismo 

 

7 - Secretaria Nacional de Segurança Hídrica 

 

8 - Departamento de Projetos Especiais 

 

9 - Departamento Nacional de Obras Contra Secas 

 

10 - Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária 

 

11 - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 

 

12 - Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste 

 

9.1.2. ao Ministério da Economia que, após o recebimento dos dados dos órgãos executores, 

realize a consolidação das informações e as disponibilize em sítio eletrônico, em atendimento 

ao art. 3º do Decreto 10.012/2019, atentando para que a informação denominada "situação da 

execução do empreendimento", solicitada na alínea 'g' inciso VII do art. 2º do Decreto 

10.012/2019, esteja uniformizada nos termos determinados no subitem 9.1.3 do Acórdão 

1079/2019-TCU-Plenário, informando ao TCU as providências adotadas no prazo de 60 

(sessenta) dias; 

 

9.1.3. ao Comitê Interministerial de Governança, de que trata o Decreto 9.203/2017, nos termos 

do inciso VIII do artigo 2º do Decreto 10.012/2019, que, no prazo de 120 dias, emita orientação 

aos órgãos da Administração Federal para que realizem estudos para tratar o risco de que obras 

paralisadas cujo início da execução seja anterior à alimentação do CIPI não sejam informadas 

ao Ministério da Economia e acabem por resultar em empreendimentos inacabados, informando 

as medidas de controle adotadas, os prazos e devidos responsáveis por cada ação, estendendo 

inclusive suas orientações e medidas também aos demais bancos ou sistemas que cuidem de 

obras não inseridas no PAC, a exemplo dos já mencionados no voto condutor deste acórdão; 

 

9.2. dar ciência ao Ministério da Economia, com fundamento no art. 9º, inciso II, da Resolução 

TCU 315/2020, de que: 
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9.2.1. as alterações verificadas no gerenciamento das informações referentes às obras 

constantes do banco de dados do PAC comprometem a transparência e aumentam o risco de 

prejuízos associados aos empreendimentos, na medida em que dificultam o acompanhamento 

adequado, pelo próprio Ministério, pelos órgãos de controle e pela sociedade, da evolução física 

e financeira dessas obras públicas, em ofensa ao art. 7º, inciso III, da Lei 10.180/2001 e aos 

artigos 5º, 6º, inciso I, e 8º da Lei 12.527/2011; 

 

9.2.2. ao não incluir todas as obras no Cadastro Integrado de Projetos de Investimentos, o risco 

de prejuízos associados a esses empreendimentos paralisados aumenta significativamente, pois 

dificulta o acompanhamento adequado, pelo Ministério, da evolução física e financeira dessas 

obras públicas, o que infringe o inciso III, do art. 7º da Lei 10.180/2001; 

 

9.3. autorizar diligência junto à Caixa Econômica Federal para que esta responda quais foram 

as mudanças realizadas na forma de classificação das obras acompanhadas por aquela estatal, 

as respectivas razões para tanto e o porquê da redução significativa do número de obras 

paralisadas; e 

 

9.4. dar ciência da presente deliberação à Casa Civil, ao Ministério da Economia, à Caixa 

Econômica Federal, à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização (CMO) 

do Congresso Nacional, à Frente de Obras Paralisadas e/ou Inacabadas da Câmara dos 

Deputados, ao Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e à Associação dos Membros dos Tribunais 

de Contas do Brasil (ATRICON) . 

 

 

 

 

 

NÚMERO DO ACÓRDÃO 

ACÓRDÃO 1079/2019 - PLENÁRIO 

 

RELATOR 

VITAL DO RÊGO 

 

PROCESSO 

011.196/2018-1 launch 

TIPO DE PROCESSO 

RELATÓRIO DE AUDITORIA (RA) 

 

DATA DA SESSÃO 

15/05/2019 

 

NÚMERO DA ATA 

16/2019 - Plenário 

INTERESSADO / RESPONSÁVEL / RECORRENTE 

3. Interessado: Congresso Nacional. 

 

ENTIDADE 

Ministério da Economia. 

 

REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
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Não atuou. 

 

UNIDADE TÉCNICA 

Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura Urbana (SeinfraUrbana). 

 

REPRESENTANTE LEGAL 

não há. 

 

ASSUNTO 

Auditoria operacional com o objetivo de elaborar um diagnóstico sobre as obras paralisadas 

no país financiadas com recursos da União. 

 

SUMÁRIO 

DIAGNÓSTICO DAS OBRAS PARALISADAS. IDENTIFICAÇÃO DAS PRINCIPAIS 

CAUSAS E DAS OPORTUNIDADES DE MELHORIA. RECOMENDAÇÕES. 

MONITORAMENTO. 

 

ACÓRDÃO 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia relatório de auditoria 

operacional realizada pela Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura Urbana 

(SeinfraUrbana) , com o auxílio de 24 unidades regionais deste Tribunal, para a elaboração de 

um amplo diagnóstico das obras paralisadas no país financiadas com recursos da União; 

 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do Plenário, 

em: 

 

9.1. recomendar ao Ministério da Economia, com fulcro no art. 43, inciso I, da Lei 

8.443/1992, combinado com o art. 250, inciso III, do Regimento Interno do Tribunal de 

Contas da União, que, em conjunto com os demais ministérios que gerenciam recursos 

destinados a obras públicas, adote providências com vistas a: 

 

9.1.1. promover maior interação entre os diversos ministérios com vistas a compartilhar os 

aspectos positivos de cada um dos respectivos sistemas de informação de obras e buscar uma 

convergência metodológica e operacional, considerando os seguintes aspectos principais: 

 

9.1.1.1. otimização do uso de recursos; 

 

9.1.1.2. integração com os respectivos processos de trabalho, de modo a garantir maior 

tempestividade, confiabilidade e qualidade das informações; 

 

9.1.1.3. integração futura das bases de informação, favorecendo a constituição do Cadastro 

Geral de Obras Públicas; 

 

9.1.1.4. ampliação da transparência com a possibilidade de comparação entre diversos setores; 

 

9.1.2. fortalecer a iniciativa do novo sistema de transferências do Governo Federal e 

incentivar a integração das demais modalidades de aplicação de recursos federais em obras 

públicas à plataforma atualmente em desenvolvimento, de modo a ampliar o universo de 

obras acompanhadas nessa ferramenta e os benefícios que ela proporciona; 
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9.1.3. uniformizar os critérios de classificação de obra paralisada com vistas a garantir maior 

transparência e confiabilidade das informações, bem como permitir acompanhamento 

estatístico e comparabilidade de desempenho entre setores distintos de atuação, podendo ser 

utilizados os seguintes parâmetros para definição de uma obra como paralisada: 

 

9.1.3.1. declaração pelo órgão como paralisada; 

 

9.1.3.2. declaração da empresa executora de que não dará continuidade à obra; 

 

9.1.3.3. ausência de apresentação de boletim de medição por período superior a 90 dias; 

 

9.1.3.4. média de evolução física dos últimos 90 dias inferior a 10% do inicialmente previsto 

para o período; 

 

9.1.4. registrar de forma sistemática, nos sistemas de informações em uso e a serem 

desenvolvidos, as causas das paralisações e outras informações úteis para classificação e 

gestão de risco dos empreendimentos, levando em consideração, os seguintes aspectos: 

 

9.1.4.1. escolha de categorias de causas que possam subsidiar a gestão de riscos e a adoção de 

procedimentos de controle preventivo e corretivo, bem como o controle estatístico das 

ocorrências; 

 

9.1.4.2. possibilidade de identificação da causa primária; 

 

9.1.4.3. possibilidade de registro de mais de um fator causal associado à paralisação (causas 

secundárias) ; 

 

9.1.4.4. possibilidade de detalhamento, em sistema de árvore, das especificidades da causa 

registrada; 

 

9.1.4.5. ferramentas de evidenciação e validação da informação, como, por exemplo, o 

registro por mais de um ator interessado, com vistas a mitigar o risco de distorção das 

informações lançadas no sistema, em especial quando há possibilidade de conflito de 

interesse. 

 

9.1.5. no tocante ao aprimoramento dos projetos: 

 

9.1.5.1. registrar, nos sistemas de informação, dados específicos sobre o tipo de contratação 

dos projetos (melhor preço, técnica e preço, melhor técnica, etc) , de modo que, futuramente, 

existam dados estatísticos para avaliar, com mais segurança, as eventuais vantagens 

comparativas de cada modelo; 

 

9.1.5.2. realizar estudos acerca das contratações de projetos, com os dados já disponíveis, de 

modo a avaliar, por meio de casos concretos, inclusive de concursos e contratações 

integradas, a relação entre o tipo de licitação realizada e a qualidade final do projeto entregue; 

 

9.1.5.3. buscar fomentar a realização de concursos de projetos e/ou outros procedimentos de 

contratação em que a qualificação técnica do objeto seja melhor ponderada como critério de 

escolha, aferindo a qualidade dos produtos entregues posteriormente; 
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9.1.5.4. promover iniciativas piloto que sirvam de referência para os demais órgãos quanto às 

contratações de projeto; 

 

9.1.6. quanto à capacidade institucional dos entes subnacionais: 

 

9.1.6.1. promover iniciativas de desenvolvimento da capacidade institucional dos entes 

tomadores de recursos; 

 

9.1.6.2. incentivar a atuação de consórcios intermunicipais com a finalidade de diminuir a 

desigualdade técnica e profissional entre os municípios menos favorecidos; 

 

9.1.6.3. promover estudos com vistas a aperfeiçoar a aferição da capacidade financeira do ente 

tomador de recursos, no momento de assinatura dos instrumentos de repasse de recursos 

federais; 

 

9.1.6.4. aprimorar os mecanismos de avaliação da capacidade técnica dos tomadores de 

recursos, por meio do estabelecimento de critérios mais objetivos e compatíveis com a 

complexidade do empreendimento a ser realizado; 

 

9.1.7. registrar e acompanhar, nos sistemas de informação em uso e naqueles a serem 

desenvolvidos, de forma detalhada, os cronogramas de execução dos empreendimento, de 

modo a aprimorar a gestão de riscos e a tomada de decisões, levando em consideração os 

seguintes pontos: 

 

9.1.7.1 possibilidade de registro de informações anteriores à execução da obra, como, por 

exemplo, o tempo de elaboração de projetos e o tempo de realização do processo licitatório; 

 

9.1.7.2. manutenção do registro do cronograma originalmente aprovado, de modo a minimizar 

o risco de distorções decorrentes de alterações posteriores de cronograma; 

 

9.1.7.3. possibilidade de emissão de alertas de risco associados a disparidades identificadas 

entre o cronograma previsto e o realizado; 

 

9.1.7.4. possibilidade de utilização dos parâmetros de registro de cumprimento do cronograma 

para fins de identificação de casos de sucesso e classificação de risco em relação, por 

exemplo, à capacidade de execução do tomadores de recursos ou às diversas tipologias de 

obra; 

 

9.1.8. registrar de forma sistemática e habitual, casos de sucesso e boas práticas que possam 

ser replicadas com vistas à superação das limitações crônicas e à melhoria do desempenho na 

concepção e entrega de obras públicas; 

 

9.1.9. fortalecer iniciativas de compartilhamento de informações, de forma tempestiva e 

qualificada, entre legislativo e executivo, aprimorando os mecanismos de avaliação dos dois 

poderes quanto aos compromissos já assumidos para observância dos parâmetros indicados na 

Lei de Responsabilidade Fiscal, em especial os arts. 16 e 45; 

 

9.2. determinar à SeinfraUrbana, com fundamento no art. 8º, inciso II, da Resolução TCU 

265/2014, que monitore, no prazo de 180 dias, as providências adotadas para dar 

cumprimento às recomendações anteriores; 
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9.3. determinar à SeinfraUrbana, com fundamento nos arts 241 e 242 do Regimento Interno 

do TCU, que autue processo de acompanhamento com vistas a avaliar, periodicamente, a 

evolução do atual cenário de paralisação de obras públicas, promovendo a atualização dos 

dados e buscando utilizar, sempre que possível, técnicas de amostragem, cuja seleção seja 

representativa, ao menos, dos cinco bancos de dados utilizados neste trabalho; 

 

9.4. dar ciência da presente deliberação à Casa Civil, ao Ministério da Economia, ao 

Ministério da Educação, ao Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes, à Caixa 

Econômica Federal, à Fundação Nacional de Saúde, à Comissão Mista de Planos, Orçamentos 

Públicos e Fiscalização (CMO) do Congresso Nacional e à Frente de Obras Paralisadas e/ou 

Inacabadas da Câmara dos Deputados, ao Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e à Associação 

dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil (ATRICON) . 

 

 

DECRETO Nº 10.496, DE 28 DE SETEMBRO DE 2020 
 

 

Institui o Cadastro Integrado de Projetos de 

Investimento. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica instituído o Cadastro Integrado de Projetos de Investimento - Cipi para 

o registro centralizado de informações de projetos de investimento em infraestrutura, custeados 

com recursos dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, no âmbito dos órgãos e entidades 

do Poder Executivo federal integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social.  

§ 1º O disposto neste Decreto não se aplica às empresas estatais federais não 

dependentes, não abrangidas pelo disposto no inciso III do caput do art. 2º da Lei Complementar 

nº 101, de 4 de maio de 2000.  

§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão utilizar o Cipi para o 

acompanhamento de projetos de investimento em infraestrutura financiados com recursos 

próprios.  

 

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:  

I - Cadastro Integrado de Projetos de Investimento - o registro centralizado de 

informações de projetos de investimento em infraestrutura, em ferramenta informatizada, 

disponibilizada pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão 

e Governo Digital do Ministério da Economia;  

II - projeto de investimento em infraestrutura - o estudo, o projeto ou a obra 

destinada à ampliação do estoque de ativos de infraestrutura dos órgãos e entidades do Poder 

Executivo federal, com finalidade econômica, social, administrativa ou militar;  

III - estudos e projetos - os documentos técnicos relacionados aos projetos de 

investimento em infraestrutura, tais como planos, anteprojetos, projetos básicos, projetos 

executivos e estudos de viabilidade;  

IV - obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação; e 
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V - identificador único - sequência numérica gerada automaticamente pelo Cipi 

após o preenchimento de requisitos mínimos a serem estabelecidos no ato de que trata o art. 9º, 

que será o parâmetro exclusivo de identificação do projeto de investimento em infraestrutura.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
(Vide Lei nº 14.133, de 1º/4/2021) 

 

 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública 

e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Seção I 

Dos Princípios 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos 

administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e 

locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da 

Administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas 

públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou 

indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  

 

Art. 2º As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, 

concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com 

terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas 

nesta Lei.  

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer ajuste 

entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um acordo de 

vontade para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a 

denominação utilizada.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14133-1-abril-2021-791222-publicacaooriginal-162591-pl.html
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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

PROJETO DE LEI Nº 4.095, DE 2021

Altera a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro
de  2007,  que  estabelece  as  diretrizes
nacionais  para  o  saneamento  básico,  para
determinar  que  a  alocação  de  recursos
federais  para  obras  seja  condicionada  à
existência de projeto básico.

Autor: Deputado MARRECA FILHO 

Relator: Deputado HILDO ROCHA

I - RELATÓRIO

O  projeto  de  lei  em  epígrafe  pretende  modificar  a  Lei  de

Saneamento para determinar que a alocação de recursos federais para obras

seja condicionada à existência de projeto básico, com algumas exceções ali

discriminadas. Com esse objetivo, ele altera o art. 50 da Lei nº 11.445/2007,

nele  introduzindo  dois  novos  dispositivos  (inciso  I  do  caput e  §  6º-A)  e

alterando a redação de um terceiro (§ 6º).

O  Autor,  na  Justificação,  relata  defesa  de  sua  iniciativa,

destacando “que a incorporação dessa obrigação na Lei trará benefícios para

as prestadoras dos serviços de saneamento, empresas de engenharia e de

projeto, para a execução das obras públicas e para a gestão das obras pela

Administração”.

A  proposição  está  sujeita  à  apreciação  conclusiva  pelas

Comissões, nos termos do art. 24, II,  do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados (RICD), tramitando em regime ordinário (art. 151, III, do RICD), foi

ela distribuída a esta Comissão de Desenvolvimento Urbano (CDU), bem como

à Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público (CTASP), para *C
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análise do mérito, e ainda às Comissões de Finanças e Tributação (CFT) e de

Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), para fins do art. 54 do RICD.

Na Comissão de Desenvolvimento Urbano, em 25/8/2023, foi

apresentado o parecer do Relator,  Deputado Pedro Aihara, pela aprovação,

porém não apreciado. Na mesma Comissão, em 25/11/2024, foi apresentado o

parecer do Relator, Deputado Marangoni, também pela aprovação, porém não

apreciado.

Ao fim do prazo regimental, não foram apresentadas emendas

nesta Comissão.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

O  projeto  de  lei  em  exame  pretende  modificar  a  Lei  de

Saneamento para determinar que a alocação de recursos federais para obras

seja condicionada à existência de projeto básico, com algumas exceções ali

discriminadas. Com esse objetivo, ele altera o art. 50 da Lei nº 11.445/2007,

nele  introduzindo  dois  novos  dispositivos  (inciso  I  do  caput e  §  6º-A)  e

alterando a redação de um terceiro (§ 6º).

Em primeiro lugar, salientamos que os serviços de saneamento

básico ainda representam um grave problema socioambiental  no Brasil.  De

acordo  com  dados  de  2021  do  Sistema  Nacional  de  Informações  sobre

Saneamento  (SNIS),  cerca  de  33  milhões  de  brasileiros  permaneciam sem

acesso à rede de abastecimento de água. A situação era ainda mais crítica no

que diz respeito ao esgotamento sanitário:  aproximadamente 93 milhões de

pessoas  não  contavam  com  esse  serviço.  Em  outras  palavras,  84%  da

população dispunham de água potável, pouco mais de 55% tinham acesso à

coleta de esgoto, e apenas 51% do esgoto coletado passava por algum tipo de

tratamento.

Com  a  promulgação  da  Lei  n.º  14.026/2020,  que  alterou

significativamente  a  legislação  do  setor  de  saneamento  básico,  buscou-se *C
D2
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transformar  o  cenário  deficiente  existente.  A  nova norma estabelece metas

ambiciosas: assegurar, até 31 de dezembro de 2033, o fornecimento de água

potável a 99% da população e garantir que 90% tenham acesso à coleta e ao

tratamento  de  esgoto.  Segundo  o  novo  marco  legal,  os  serviços  de

saneamento  poderão  ser  realizados  diretamente  pelo  ente  responsável  ou

delegados a entidades externas à sua administração, desde que por meio de

contrato de concessão. Uma mudança relevante foi a criação dos blocos de

referência,  com o  objetivo  de atender  de  forma regionalizada os  pequenos

municípios, promovendo maior eficiência na prestação dos serviços.

Com esses apontamentos, passamos a nos referir ao parecer

apresentado na Comissão de Desenvolvimento Urbano,  em 25/8/2023,  pelo

Relator,  Deputado  Pedro  Aihara,  pela  aprovação,  porém  não  tendo  sido

apreciado. Estamos plenamente de acordo com as palavras ali exaradas, as

quais transcrevemos a seguir:

“Ocorre  que,  como muito  bem explicado  pelo  nobre  autor,  essas

mudanças  não  consideraram  um  problema  contumaz  no

financiamento  das obras públicas  no Brasil,  também ocorrente no

setor  de  saneamento:  a  insuficiência  ou  a  má  qualidade  das

especificações  na  elaboração  do  projeto  básico,  quando  da

solicitação  de  financiamentos  junto  a  órgãos  federais,  que  acaba

gerando maior tempo de execução das obras, desperdícios e custos,

perpetuando a ineficiência no gasto público.

Segundo  o  ilustre  autor,  além de o  Tribunal  de  Contas  da  União

(TCU) já ter constatado esse problema recorrente em auditoria de 38

mil  obras  analisadas  financiadas  com recursos federais,  a  própria

Câmara  dos  Deputados  possui  desde  2019  a  Comissão  Externa

Sobre Obras Inacabadas no País, para analisar o problema, e até a

nova Lei de Licitações (nº 14.133/2021) detalhou melhor a matéria.

No caso do setor de saneamento, a exigência contida neste projeto

de  lei  consta  hoje  nos  normativos  do  Poder  Executivo  que

regulamentam a aplicação dos recursos federais, mas é melhor que

ela  esteja  consignada  em texto  de  lei,  como forma de  dar  maior

segurança  jurídica  aos  atores  envolvidos,  tanto  aos  agentes  do

Governo Federal quanto aos tomadores dos recursos. *C
D2

51
94

10
55

00
0*

PR
L 

n.
3

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
4/

07
/2

02
5 

17
:4

8:
01

.7
23

 - 
CD

U
PR

L 
3 

CD
U

 =
> 

PL
 4

09
5/

20
21

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Hildo Rocha
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD25194105500029



30 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4095-A/2021 

 
  

4

Também me parecem prudentes as exceções à exigência de projeto

básico previstas no projeto, para ações de apoio institucional e para

a  elaboração  de  estudos  técnicos  preliminares,  além  dos  casos

excepcionais  em  que  a  apresentação  do  projeto  básico  poderá

ocorrer após a assinatura do termo contratual, desde que justificado

tecnicamente, na forma do regulamento.”

Em vista do exposto, no que cabe a esta Comissão analisar,

somos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 4.095, de 2021.

Sala da Comissão, em        de                     de 2025.

Deputado HILDO ROCHA

Relator

2025-10106
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FIM DO DOCUMENTO 

 

Câmara dos Deputados

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO

PROJETO DE LEI Nº 4.095, DE 2021

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Desenvolvimento Urbano, em reunião extraordinária
realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu
pela aprovação do Projeto de Lei nº 4.095/2021, nos termos do Parecer do
Relator, Deputado Hildo Rocha.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Yury do Paredão - Presidente, Adriano do Baldy, José Priante, Joseildo
Ramos, Lêda Borges, Luiza Erundina, Cobalchini, Cristiane Lopes, Denise
Pessôa, Fernando Monteiro, Hildo Rocha e Thiago Flores.

Sala da Comissão, em .06 de agosto de 2025

Deputado YURY DO PAREDÃO
Presidente
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